
 

 

 

Processo Administrativo: 001.000550/2022. 

Inexigibilidade nº 007/2022 

Solicitante: Ouvidoria Geral do Município de Floriano-PI  

Solicitação: Contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestação de serviço 
técnico de informática para disponibilização de acesso ás funcionalidades do software 
COLAB e aplicativos para que os cidadãos possam ter acesso as ferramentas do aplicativo 
por meio da Ouvidoria Geral do Município de Floriano-PI. 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

O Ouvidor Geral do Município de Floriano-PI, Joilson Rodrigues da Silva, conforme a  
portaria nº 012/2021, 01 de janeiro de 2021 de Floriano-PI, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que determina o artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas 
alterações posteriores e, considerando o que consta do presente Processo e nos 
documentos acostados aos autos, RATIFICA a declaração de Inexigibilidade de Licitação, 
com fundamento no Art. 25, incisos I e II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
para a Contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestação de serviço 
técnico de informática para disponibilização de acesso ás funcionalidades do 
software COLAB e aplicativos para que os cidadãos possam ter acesso as 
ferramentas do aplicativo por meio da Ouvidoria Geral do Município de Floriano-PI, 
conforme os documentos que integram o Processo Administrativo nº 001.000550/2022, a 
serem fornecidos por COLAB TECNOLOGIA E SERVIÇOS DE INTERNET S.A., CNPJ Nº 
19.381.604/0001-53, estabelecida na Rua Pamplona, 1005. BL. 5ª – Jardim Paulista – São 
Paulo/SP, CEP: 01405-200, representado pela Sr. Gustavo Moreira Maia, CPF Nº 
055.962.904-40, valor global de R$ 98.400,00 (noventa e oito mil e quatrocentos reais) 
determinando que se proceda à elaboração e devida publicação da presente Ratificação e 
a elaboração do contrato ou instrumento similar conforme faculta o art. 62 da Lei nº 
8.666/93, tudo de acordo com a proposta apresentada e demais documentos que instruem 
a presente ratificação. 

 
 
 

Floriano (PI), 24 de fevereiro de 2022. 
 
 

JOILSON RODRIGUES DA SILVA  
OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 


